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1 INTRODUÇÃO

proporcionar enorme diversidade de produtos 

de pessoas ao redor do mundo ainda dependem 

crescimento estranhas, bem como detentoras de 

Orquidaceae, Zingiberaceae oferecem diversas 

não é diferente. Portanto, considerando que o 

de cactos, uma questão emerge. Poderia a 

suas rendas e, ao mesmo tempo, não se constituir 

2 SEMIÁRIDO BRASILEIRO E AS CAC-
TÁCEAS

tornando-a temporariamente independente de 

Blossfeldia liliputana Ceiba 

glaziovii

op. 

cit

apreciadas por pessoas em todo o mundo.

são apontadas como centros de diversidade, 

abrangendo a região nordeste e parte da região 
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-

ano corresponde à estiagem. Ademais, a chuva 

de rocha, características que desfavorecem a 

A vegetação dominante é a savana estépica, 

as matas secas, carrasco e campos rupestres e os 

da região que, notoriamente, concentra o maior 
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necessidades, de modo duradouro e independente 

3 MÉTODOS E FONTES DE 
INFORMAÇÃO

fatos acerca do tema tratado, embora um esforço 

de investigação tenha sido feito para fornecer 

Taxa (em 

Parodia spp., não 

foram computados para efeito de obtenção da 

Taxa foram considerados para o computo do 

Ademais, ocorrem disparidades nas 

comércio de Mammilaria decipiens, em 1999, 

divergentes foram considerados, tão somente, os 

registros do importador.

mercadoria como mudas de plantas ornamentais 

orquídeas

ao sistema, ao informar por descrição a mercadoria 

Dessa forma, buscou-se um enquadramento 

mudas de outras plantas 

ornamentais

mudas 

de outras plantas outras plantas 

vivas

mercadorias foram descartadas, tendo em vista 
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paper tratando 

espaço físico onde se abriga de forma duradoura 

4 RESULTADOS E COMENTÁRIOS

maiores importadores em ordem decrescente de 

foram Echinopsis chamaecereus

un.), Hylocereus undatus

Gymnocalycium mihanovichii

foram Parodia 

leninghausii Melocactus azureus 

Echinopsis chamaecereus Hylocereus undatus Gymnocalycium mihanovichii
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Parodia leninghausii Melocactus azureus

países, sendo os maiores parceiros comerciais de 

sementes.

Gymnocalycium mihanovichii

Lophophora williamsii Astrophytum 

myriostigma

média por espécie.

Gymnocalycium mihanovichii Lophophora williamsii Astrophytum myriostigma

indivíduos vivos e de sementes correspondeu à 

mais negociadas Ariocarpus kotschoubeyanus 

Ariocarpus retusus

e 

unidades em média por espécie.
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Ariocarpus kotschoubeyanus Ariocarpus retusus

Discocactus horstii, 

D. heptacanthus, D. zenhtneri, Uebelmannia 

buiningii, U. gummifera e U. pectinifera) foi 

decorreu da necessidade de adquirir sementes 

A importação de sementes de cactos nativos do 

Appendices

cactos ocorreu, predominantemente, usando-se de 

sementes.

mudas de outras plantas ornamentais, 

Os principais países importadores em ordem 
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Ano Exportação Importação Saldo

de funcionamento.

dos maiores do mundo, seus cactos são vendidos 

farta produção e, consequentemente, maior oferta 

varia conforme a espécie, tamanho e idade. Um 

grande (superior a 1 m) e com 10 anos de idade, 

como o Cereus jamacaru, pode custar cerca de 
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foram adquiridas por doação quando no início do 

é o mercado doméstico.

que tem assegurado emprego e renda para cerca 

nativos que estão sendo procurados em grande 

quantidade: Melocactus azureus e Pilosocereus 

azulensis

destoar fortemente dos outros cactos nativos.

merecedores de citação: 

continuam, pois as espécies requerem pouca 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

não detentores de nenhuma espécie de cacto, 

ornamentais, numerosos indivíduos a partir de 
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de cactos, é preciso ter em mãos seus cactos 

devidamente conhecidos quanto aos seus 

o Melocactus azureus, Pilosocereus azulensis e 

outras poucas espécies.

Assim sendo, o primeiro passo seria disparar 

o processo de atratividade das espécies, ou 

o Discocactus horstii

Ademais, para que a produção e 

e precisando de atenção imediata por causa 

operadas dentro das recomendações econômicas 

e ambientais podem, seguramente, contribuir 

sua renda, constituindo-se verdadeiramente em 

nova 

brasileiro. Consequentemente, espera-se 

6 AGRADECIMENTOS

REFERÊNCIAS
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